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PARECER CUTHAB

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 087.00008/2020-51

 

 

 
Denomina Rua Comissário Paulo Pirex o logradouro público cadastrado conhecido como Beco Cinco
-- Estrada Re�ro da Ponta Grossa --, localizado nó Bairro Prata Grossa.

 

Senhor  Presidente da Comissão de  Urbanização , Transporte e Habitação

 

I. RELATÓRIO

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de lei em epígrafe, de autoria do Vereador
Prof. Wambert, propondo denominar a Rua Comissário Paulo Pirex o logradouro público cadastrado
conhecido como Beco Cinco -- Estrada Re�ro da Ponta Grossa --, localizado nó Bairro Prata Grossa.

Recebeu parecer prévio da Procuradoria Legisla�va, a qual reconheceu não haver óbice de
natureza jurídica para a sua tramitação, já que se trata de competência municipal com interesse local.

Igualmente o projeto recebeu parecer da CCJ, a qual concluiu também não haver óbice
jurídico à tramitação do projeto.

 

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

No mérito, subscrevemos o parecer da Procuradoria e da CCJ no sen�do de que não há
óbice de natureza jurídica para a tramitação, por se tratar de projeto de competência municipal de
inicia�va legisla�va e com interesse local. Em relação ao encaminhamento, entendemos pela aprovação
da matéria, pois de relevante interesse da localidade.

 

III. CONCLUSÃO

 

Desta feita, não havendo óbice de natureza jurídica, este relator manifesta-se pela
sua aprovação.
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Sala de Reuniões, 02 de Setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 02/09/2020,
às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0162958 e o código CRC CAB58F5F.

Referência: Processo nº 087.00008/2020-51 SEI nº 0162958

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4345 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 023/20 – CUTHAB contido no doc 0162958 (SEI nº 087.00008/2020-51 –
Proc. nº 0429/19 – PLL nº 197/19), de autoria do vereador Ramiro Rosário, foi APROVADO através do
Sistema de Deliberação Remota no dia 22 de setembro de 2020, tendo obtido 06 votos FAVORÁVEIS e
00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereador Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Professor Wambert  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Dr. Goulart: FAVORÁVEL

Vereadora Karen Santos: FAVORÁVEL

Vereador Paulinho Motorista: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
22/09/2020, às 22:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0167232 e o código CRC DA7F3E48.

Referência: Processo nº 087.00008/2020-51 SEI nº 0167232

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

